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A opÇão constitucional é bastante cl-ara no sentido de que

as exigências de qualificação técnica devem se restringir ao minimo

necessário para se assegurar a execução sati-sfatória do contrato. No

mesmo sentido é o texto do art.3o, §1o, I, da Lei 8.666/93, eue

veda aos agentes públicos "admitir, prevet, incl-uir ou tolerar, nos

atos de convocação, cfáusulas ou condições que comprometam,

testrinlam ou frustrem o seu caráter competitivo, incl-usive nos

oucasos de

dístinções
sociedades

em razão
cooperativas, e

da naturaLidade,
estabeleçam preferências
da sede ou donici]io

ou de qualquer outra circunstância impertinente
dos

ouLicítantes
itreLevante pare o específico objeto do contrato, ressaJ-vado o

no 8.248, de^ disposto nos §§ 5e a 72 deste

23 de outubro de 1991" (qrífo
artigo e no art. 3o da Lei
nosso) .

Pelo exposto considerando o pode::/dever da Administração em

anular seus próprios atos, quando eivados de nulidade, como no caso

dos autos. Nesse sentido são as súmulas 346 e 473, do E. Supremo

Tribunal FederaI. Veja-se:

Súmula 346:

nuTidade dos

A Adninistração pública pode decl-arar a

seus próprios atos.
SúnuLa 473:

atos, guando

A Adninistração pode anufar seus ptóprios
eivados de vicios gue os tornam ífegais,

porque deles não se oriqínam díreitos;
por motivo de conveníência ou

respeitados os direitos adquiridos, e

todos os casos, a apreciaÇão judiciaT.

ou revoga-7os,
oportunidade,

ressafvada, em

,/\
/ 'r\
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Assim sendo, considerando que a exigência contida no item
'7.3.4 do instrumento convocatório mostra-se demasiadamente

excessiva, a teor do gue dispõe o art. 30, §1o, da Lei 8.666/93,

necessária sua anulação, com efeitos ex tunc, mormente sua presenÇa

possa ter restringido a participação de eventuais proponentes

dotados de capaci-tação técnica em desconformidade com o atual texto.
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No mais, com vistas ao exaurimento satisfatório das

fundamentações apresentadas em sede de Recurso contra inabilitação,
há de se mencionar que nos atuais moldes, não assiste razão à

recorrente quando alega que seus atestados estão em conformidade com

a exigência editalicia e 1egat, ainda que se considerasse vál-ida
sem anulação do certame em si - a apresentação de Certificado de

Acerto Técnico profissional tanto à órgão púb1ico quanto à empresa

privada. Explica-se:

A empresa recorrente, em seu documento de pg. 1 /9,
apresentou Certidão de Acervo Técnico cuja contratante é a mesma

pessoa juridica executora da obra, em flagrante afronta ao principio
da moralidade, vez gue a decfarante não possui a impessoalidade
necessária para atestar sua própria capacitação técnica.

Ainda, vale dizer que o registro nas entidades de cl-asse

(CREAs) se limitam a atestar gue a obra, quando do seu inicio, foi
registrada e anotada naquele órgão. O CREA, portanto, fiscaliza se

os profissionais executaram a obra, mas não se responsabiliza pelas

informações trazidas por meio de atestados.

Exatamente nesse sentido são os autos de Representação no

00323320049, do Tribunal de Contas da União, eue em decisão plenária
de lB/05/2005, sob a relatoria de Guilherme Palmeira, por meio do

acórdão no 608/2005, decidiu por inabilitar empresa que figurou como

contratante e executora de obra, a qual, de forma unilaLeral,
atestava a execuÇão de obra compativel ao serviço Iicitado.

III. DAS CONCLUSõES

Por todo o exposto, opina esta assessoria juridica pela

nul-idade da exigência contida no item '7 .3 .4 do instrumento

convocaLório, recomendando que as futuras exigências de qualificação

técnica se limitem ao contido no texto legal, Do intuito de se

evitar excessos insignificantes que possam comprometer a

r8Í
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concorrência do certame ou mel-hores condições de contrataÇão à

AdministraÇão.

Considerando, ainda, gue a exigência de apresentaÇão de

acervo técnico atestando a execução de obras e serviços
exclusivamente à órgão púb1ico foj- amplamente divulgada,
evidentemente restou frustrada a competitividade do certame - já que

as participantes em potencial, eventualmente, furtaram-se da

apresentação de propostas por não cumprirem com as exigências
excessivas do edital r pelo que sua anulação deve produzir efeitos
ex tunc, sendo instaurado novo procedimento de acordo com a

necessidade e conveniência da Administração.

É como opino.

Nova Santa Bárbara, 14 de julho de 2011.

DE ,IESUS

Proc ipal
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

DDSPACHO DD RDVOGAçÃO DD PROCDSSO LICITATÓP.IO

Ref. Tomada de Preços n' 4/2077

O Prefeito Municipal de Noua Santa Barbara, no uso de

su@s atribuições legais, tendo por fundamento o parecer exarado pela

Procuradoria Jurtdica, uem pelo presente determinar a reaogaçdo do

Procedimento Licitatóio, na modalidade Tomada de Preços n" 4/2017, Ete
objetiua a Contrataçdo de seruiços técnicos de engenharia e desenho.

Cumpra-se na forma da legislação em uigor, publique-se

para" conhecimento, a presente decisã.o.

Noua Santa Bdrbara, 17 de julho de 2.017.

,^

/zz
/eí.'dondo

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa

E - E-mait - Iicitacao@nsb.pr.gov.br - Site - www.nsb.pr.gov.br
Bárbara, Paraná-
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Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA oFlctAL -
Lei n" 660, de

2013.

Tomada de Preços n" 4/2017

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atnbulgões legais, tendo por fundamento o parecer exarado pela Procuradoia Jurídica, vem pelo
presenÍe determinar a revogação do Procedimento Licitatório, na modalidade Tomada de Preços n' 4/2017, que objetiva a Contratação de servlços técnicos de engenhaia e
desenho.

Cumpra-se na forma da legislação em vigor, publÍque-se para conhecimento, a presente decisã0.

Noya Sanúa Bárbara, 17 de julho de 2.017.

Eric Kondo
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N'37/2017

REF.: Pregão Presencial n." 2412017.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, lnscrita no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-60, com sede adminishativa na Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,nesle ato representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e o proÍissional AtO nESÍOUOS TRANSPORTES LTDA, inscrita no

CNPJ sob n' 08.680.158/0001-61 , com sede na Avenida Goiás, 431 Sala 21 E 22 - CÉP:87200149 - Bairro: Zona 0'1 , Cianorte/PR, neste ato representado por seu procurador,

Sr. Marcelo Gonçalves Dias.

0BJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos da saúde.

VALOR: R$ 1.475,00 (um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais), mensal, totalizando R$ 17.700,00, (dezessete mil e setecentos reais),

PRAZO DE VIGÊNCA: 12 (doze) meses, ou seja, até dia 17t07t2018.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURS0S: Secretaria Municipal de Saúde.
RESPONSÁVEL JURíDlCo: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n' 8'1.9ô3.

^.? DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE - SERVIçO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuiçoes legais e de

.onÍormidade com os ÁrÍs. 1 5 e 20 da Lei Municipal no 613/2012- Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do SAMAE,

RESOLVE:

Art. 10 - Efetivar no serviço público a servidora Sra. Ana Paula Bispo Gonçalves - matrícula 012, nomeada em 1 1 de junho de 2014 para o Cargo de Provimento

EÍetivo de Contadora, conforme Portaria n0 0812014, de 11/06/2014, face sua habilitação em concurso público, após aprovação nas Avaliações do Estágio Probatório e

promovêJa ao Nível I e Referência lll.

Art, 2o - O vencimento básico da servidora, após efetivaçâo e reenquadramento, corresponderá ao determinado no nivel correspondente, conforme tabela de

vencimento estabelecida no Álcxo V da Lei n" 613/2012.

Art. 3o - Sobre o vencimento básico incidirão as demais vantagens de caráter pessoal, completando-se a remuneraçâo da servidora.

Art. 4o - 0s eir:rtos Íinanceiros da progressão horizontal e anuênio terão início a partir de 17 de julho de2017.
Art. 5" - Esta PORTARIA entra em vigor nesta data e posteriormente será publicada no diário oficial do munlcípio, revogando-se as disposiçoes em conhário.

EdiÍicio do Samae de Nova Santa Bárbara, aos dezessete dias do mês dejulho do ano de dois mil e dezessete.

GERSON NOGUEIRA JUNIOR

Diretor Presidente do Samae

Não data.a

Não há pLrblicações para a presente data.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍíedo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.pr.gov.br
www.transparenciaparana.com.br/doensb

Docufirento assinado por CeítiÍiüdo Digital - Nova Santa
BáÍbaÍa PÍeÍeitura l,4unicipal: 95561080000160 - AC SERASA

- Sua et

do site:
utenticidade é garantida desde que visuâlizado

I Edição N" 1040; Nova Santa Bárbara, Paraná Terça-feira, 18 de Julho de 2017.

Eric Kondo -
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6 A CIDADE RE§IONAL

PORTARTA N..087/2017
O PREFEI tO MUNICIPAL DE IiOVA SANIA BÀRBARÁ, resolve. no uso de suas

atíibuiÇócs legâis e de coofoíínidâde cotrr o art. 3/, (ia Lei l.lunicipal no. 604Ê011 do
Eslâlutü do ServidoÍ Público lvtunicipâl de Novâ Sânta Bàrtrâra, d6 côuformidadê com o
ârt. 29.da lei 5881201í, EstatutodoQuÉdrodoMâgistêrio. CONCEDER

Art 1o - Coocede ãdicionâl psít€mpode serviço parâ os s€guinles seryidoresl
34.1 1.1 AOEMAR FRANÇABAPTISTA-adiciooa! de tempo de sêrviço - 07/201 7-+ 1 %

' 3725-1 DAICE TOSÍl DOS SANTos-adicional de têmpo de serviço - 07/201 7-+ 1 %
3667-1 JACQUÉLINE ÀIENDES REZENDE tvl. OE SOUZÁ----adicional de teflroo de

serviço-07/20i7.+ 1 oô

3668- 1 KELTY CRISTINA JACO0 SILVA.âdiüionâl de tenrpo üe scrviÇo - 07i201 7-+ 1

J3.15- 1 r-AURIÍA DE SOUZÀCAtúPOS,adiciooâtde terTlpo de seÍviÇo - 07t2017-+ '1 o/r

3479-1 LOURÊNÇO PORFIRIO OOS SANTOS"âdicicnal de ternpo de sêrviçc -

í.)l i2017.+ 1')k
3498-1 :-i,JCINEIAOUiNTINO MENOES'adicionalde tÊorpo de seryiço - 0712017-+ 1

354 0- 1 tulARiÀ JOSE RÉZENDE-sdicioralde tenrpo ce seNrÇc - 07120't7 -+ 1,t,
J704- 1 ii.lARlO tvtAKOTO SATo-âdiciorrâl de tempo de Serviço -O'1i2O17 -+ 1r/.
3666. 1 l"lAURlLlO SHlNlTl INOUE-adicinlâldê temt)o de servrço,07i2017. r 1 %
3531.1 POLLIt'lY SIMÉRE SO fTO.adiciooâlde tcnrÍD de setviço - A7 i2017 -. 1oi,
3,142. I tIOSANA RUY OÊ SouzA-adicional de teÍnt)c de sêrviç<t-Ol t?O17-+ 1,1o

i63:r.l f^IS CONCiÊlÇÃOIVIACHADO-ôdichnalde lêmpodêsêruiço 07/2017-{ 1 o/ô

l:l{i!- 1 VALERIA DA SILVA ÊRÉITAS-adicionâl d, tempo do seryiço - ()/i2017'f 'l %
Arl 20 Esta L.orlaíi, eolri) vi{or rrâ data íle sua ptrblicaçaio. com eíeito nos

vsr(xrnentDS Ce juiho de 20 I 7, rcvogadâs as disí$siÇóes eÍn contÍário.
llova Silnta B?irbaril. de2O17

. PreÍeito Municipal

O Írrrll(,rk, l"lunictpal de Novi, laírCo
í)oÍ luildaín(into o parecer exaraco oela Píq)uradoria Jurídioa. vem pelo pícsenle
úeleflIinâÍ it íevogaçâo do Píüedlmcnto Licitaiório. na ínodaiidade Íon)adâ dê PÍeço§
x" 4120 1 7, aue obietiva a Contralílç.lo de serviços lécnims de engenhariâ c desênho.

Curr4rrir"sc í)a lofirã dô legislãçilo em vigoí, publique,se paía conlxroimento, â
É'reseote dêcisão. Nova Santâ Bárbãrâ, 1 7 dejulho de 2.01 7.

Erlc Kondo - Preíoito Municipal

PUBLICAçÀO TRIMESTRAL DO EXTRATO DAATA OE RÉGISTRO DE PREÇO
N.'2712017 - PMNSB REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N" 13i20í7 .

PMNSB
OBJE;O - Regrsko dê preÇos parâ êventual contÍataçào de eÍnpresa paíâ prestâçâo

,Jê se^,iç,)s de oÍicinêiros.
VALIDADE OAATA: De 17104/2017 à 16/0ii20'1 t].
BENEFICIARIA DÂATAIANAPAULATAVELLA MACI-IÂDO DOS SANTOS. fuIE
CNPJ sob n" 12.119.53910001-13
Rus Pi,âcicâbâ, 1 84 - CEP: 8ô3ô0000 - Bâirío: Vilâ Santa Mâriâ. Ba.deirântevPR
RESPONSÁVEL JURIDICO: GâbÍiêtAlmÉidâ de Jesus. OAB/PR n^ 81.963.

DO OBJETO E REGISTRÂDOS

Ediçi

Prefeitura Municipal de Nova Santa E
EXTRÂTO DO C

REF.: Dispensa de Licitâção n.o 271201
PARIES: Muoicírio de f.lova Sanla 8á

irrscÍitâ no CNPJ sob o nô 95.561.08(
VVâllíedo Eittencourt de MoÍaes. 222,
Municipal, SÍ. Eíic Kondo, e o pÍof
lvlARTlNELLi. inscrito oo CPF n' 098.1
domlciliado nâ Avenidâ Deputâdo Nilson
SantoAntônio do Paíaiso/PR

OBJETO ContÍataçào de pronssroÍ
Seguraoçà Cont.â lncêndio e Pánico.

\ALOR: R$ 7 833.21. (sele mil, oitôcêr
PRÂzo DE vtGÊNctÂ 30 (úiNa)diâs
SÉCRETARIA: Secretaíia lrunicipal dr
RECURSOS; SecÍetana À{unicipal dê
RESPoNSÀvEL JURiDlco: cabrieu
DAÍADE ÀSSINATURACONTRATO:

EXTRATO DO C

REF . PÍe!,áo PreserÉiai n.'24!2017
PARTEST Municipio Ce Nova Santa Bá

rflscritâ no CNPJ sob o ni 95.561.08
Wírlkedo Eitrencoiirt (Je Moíaes, 222
Mun.clpil, Sr. Enc Kondo. e o p(íissi
inssitá no CNPJ sob n" 08.680.158.,000'
22 - CEP.87200149 - Bai.ro: Zffa 01,

frocurador, Sr. Marcelo Gonçalves OBs.
OBJETO: Contrataçâo de empresa Íri

lrâtamenlo e (!estinaçâo íinal de Íesiduo!
VALOR: R$ 1.475,00 {urn mil, que

totalizândo R$ 1 7.7C0,00, (d€zessete mü
PRAzo DE vtcÊNclA: 1 2 (dozê) mes
SECREÍARlAr Secre{aria Mtrnicipal d
RÉOURSOS Secrelara Mu,ricrpalde
RESPONSÁVEL JURIDICO, Gatrriel I
DATA DE ASSINATURACONTRAÍOI

PORTÂRIA N. 086
Sr',mulai Revoga a Portaria n. 083,,i 7

Éstado do Pâraoá - Conrârca de Sáo JeÍ
O SÍ. Eric Kondc. Preteito Municipal n

ConsideÍaDdo o disposto na cléusulê
Ser,,idor Püblicc entabulado 6m o Tribu,

CcnsideÍârdo os ternros do arligo 2
Conlpieínentar tr. i 01 /2000,

CsnsideÍando os priocipios iuíidicog :
Art. 1" Revogar a Porlaria n. 083/1 7. d

Tribunal de Just,çâ do Estado do Pâraná
Art. 2" Estâ Po.lâriâ enlra em vigtr r

disposiçõês contrâíias. Nova Sânta BâÍl
Eric Kond(

EOITAL D

REF: EOITAL DE TO
A corrissão de licitaÇãô conslituide

ConceiÇão. RG n' 10.{50.207-5 SSP/P
SSP jPR. e o Sr t'lâÍco Anlônio de AssÍ
aos iÍrteressados na cx0cuçáo do obr{
ConlrataÇão de empresâ parâ exeo
drenagem piuvral. Íneio íio e saqetâ eo
após a análise e verilicaç.1o da dq;umer
pr"ponenle:

j 
Lole N4

;1

E\,1PRE SA

LUIz PRocÔPIo BATISÍA RII
28.866.363i000 1 -0ô

E inibilita, a seaurnte oro@nentB:

rl
: 1 iNONATO Él,lPRÊlTElRA LlDl

PUELIcÀÇÀo ÍRIMES'RA,L Do ExTRATo DAÂTA oE REGISTRo DE PREço N.Ô

28t2017 - pMNSB REFERENTE Ao pREGÀo pRESENctAL No 1l/2017 - pMNsB
OBJETO - Regislro de preços para evênuâl contÍataÇào de empÍesa para prestação

de serviços desíiciíreiros. VALIDADE DAATA: Oe 1 7104i201 7 â 1 ti/C 1 /20 1 6.
BENEi:lClARlA 0À ÂTÀ: CÊNTRO EDUCACIONAL NIARTIMIANO & GO|IGORA

L T Lil\ I l.i[)J sol, iro 2{ 4 r tl.3 ;/in0ü01 ..:t.1: I ql ar:Ísar:re á ie'ue'' I

GERAL

oESPAcHo oE REvoGAçÃo DE PROCESSO
de Preços n'4i2017

:sJmú

tírBr trÍÍrtrii tCáísnáiC.htrr,iiílxràii&
l0 iC..ÊssÇir) hsÊr snrnib. Êüináçôo
í,xr:*ari.: ksisÉ/b. Orb{ srüuÍú O)
(:qwt. I L!ÊtÉ,üü.É h,r do &ti {áo<rl
no hininE I (ü) .m.

uEsEs 9.C! .si.vJ

ãqi hotnÍii d? l6 {Oa!ês§air)
NISTS

Cotr[rnca oui()ssin]. (iuc dcnlro do

r 1!,5
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LTCITATORIO
TOMADA DE PREÇÕS N. 4t2017

Aos 31 dias do mês de julho de 2017,lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório Tomada de Preços n" 412017, registrado em 0110612017, que
tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas do
no 001 ao no 186, que corresponde a este termo.

Cristtttn Santos
o Setor de itações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Re


